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LIVRO N9 ~LS. N9 

f'Uet.ICADO (A) NO JORNI\i 
BOLE IlM DO MUNICIPIO 

O E C R E TO N 9 7 4 4 O I 9 1 ~.· <6 3J de..!1if .1.!2...J q l 
de 25 de outubro de 1991 

Dispõe sobre abertura de cre 
dito adicional no valor de 
Cr5 2.734.400,00 

O Prefeito Muni ci pal de São Jose dos Campos, 
no uso das atr ibui ções que 1 he confere o artigo 99 da Lei n9 3907 de 03 de 
dezembro de 1990 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
05 de abril de 1990; 

O E C R E T A, 

Art . 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um credito adicional no valor de Cr$ 2.734.400,00 (dois milhões , sete
centos e trinta e quatro mil e quatrocentos c ruzeiros ) , destinado a supl~ 
mentar a seguinte dotação do orçamento vigen te : 

11 . 11 
11 . 11 -08421 882 . 038 
11.11-3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
DIVISAO DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
Manutenção do Ensino 
Outros Serviços e Encargos 2.734.400,00 

Art . 29 - O credito aberto no artigo ante 
rior correrã por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇAO proveniente do Convênio 
FUNDESP - Fundo de Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo. 

Art. 39- Este decreto entrarã em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposi ções em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
25 de outubro de 1991. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e cinco dias do mês de ou
tubro do ano de mil novecentos e noventa e um. 

Atos 

DFO/l ira 


